






das portarias das secretarias estaduais sobre as 
questões específicas de sua atividade 
econômica, sobretudo das secretarias estaduais 
de Saúde. 

das regras previstas por instituições oficiais, 
naquilo que não contrariem os protocolos 
estaduais (ANVISA, ABNT, OMS, entre outros). 

dos atos (decretos, portarias, etc.) das 
a u tor i da de s  m un i c i pa i s  comp e te n te s 
que  tratem de assuntos pertinentes à sua 
atividade econômica, inclusive aqueles editados 
anteriormente à calamidade pública de COVID-
19.

Para a reabertura dos negócios, deverão ser 
consideradas TODAS as orientações: 

dos protocolos estaduais.

1. Atenção às normas estaduais e municipais 
de reabertura! 

É fundamental levar em consideração as decisões 
da autoridade pública local que regulamentam a 
reabertura em cada estado, região e município. 
Caso existam divergências entre os dispositivos 
municipais e estaduais, opte por seguir a 
orientação do governo estadual. Caso haja 
omissões ou imprecisões nas regras editadas para 
o território em que seu negócio atue, opte por 
seguir a regra mais rigorosa.   



 

Em tempos de pandemia da covid-19 é importante 
entender que, além do alto poder de contágio, o 
período de incubação do vírus pode variar de 4 a 14 
dias e podemos conviver diariamente com 
infectados assintomáticos. Ou seja, que não 
apresentam os sintomas descritos e, por isso, 
disseminadores silenciosos da doença. Assim, 
manter controles rígidos de higiene é fundamental.

Muitos dos estudos sobre o novo coronavírus ainda 
estão em andamento e nem todos os protocolos de 
higiene e segurança foram confirmados e/ou 
declarados pelo Ministério da Saúde. É de extrema 
impor tânc ia  acom panhar  d iar ia mente  a s 
atualizações voltadas para o varejo e implementar 
somente  aqui lo  que est iver  ofic ia lm ente 
estabelecido.

As recomendações aqui propostas são baseadas em 
protocolos e estudos validados por instituições e 
consultorias de referência no Brasil e que seguem 
relacionadas no final desse documento. Utilize esse 
guia como um direcionador de boas práticas para o 
seu negócio e não se esqueça: fique atento e siga 
sempre as informações oficiais!



















entre os aparelhos; 



 No caso de estabelecimentos situados no estado 

de SP, a recomendação é que clientes e 

funcionários com sintomas de febre, tosse ou 

coriza, permaneçam em casa.

 Disponibilizar lixeiras em todos os setores, com 

tampa com dispositivo que permita a abertura e o 

fechamento sem o uso das mãos (pedal ou outro 

tipo de dispositivo com acionamento automático).  



















É recomendado o uso de toalha individual na 
prática de toda a atividade;

É vedada a utilização de materiais como caneleiras 
que possuem dificuldade para limpeza constante;
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